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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 4/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Muni-

cipal de Oliveira de Frades aprovou, em 12 de Outubro de 
2007, a suspensão do Plano Director Municipal e do Plano 
de Pormenor da Zona Industrial de Oliveira, em revisão, 
na área delimitada na planta anexa à presente resolução e 
que dela faz parte integrante, pelo prazo de dois anos.

O município de Oliveira de Frades dispõe de plano 
director municipal, ratificado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 71/94, de 22 de Agosto, ficando o mesmo 
suspenso, bem como o Plano de Pormenor da Zona Indus-
trial de Oliveira de Frades.

A suspensão do Plano Director Municipal e do Plano de 
Pormenor da Zona Industrial de Oliveira de Frades mostra -se 
fundamentada dada a necessidade de dar resposta a algu-
mas pretensões para a área do Plano de Pormenor da Zona 
Industrial de Oliveira de Frades que estão já equacionadas 
na revisão do Plano e que importa antecipar dada a sua im-
portância para o desenvolvimento económico do concelho.

Considerando que a suspensão determina o estabeleci-
mento de medidas preventivas, a Assembleia Municipal 
deliberou, também, o estabelecimento de medidas preven-
tivas, nos termos da lei.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Centro emitiu parecer favorável.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 100.º do Decreto -Lei 

n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e nos termos 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

Ratificar a suspensão do Plano Director Municipal e do 
Plano de Pormenor da Zona Industrial de Oliveira, em revi-
são, na área delimitada na planta anexa à presente resolução 
e que dela faz parte integrante, pelo prazo de dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Dezembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/2008
O Orçamento do Estado para 2007, aprovado pela Lei 

n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro, contempla uma dotação 
para indemnizações compensatórias a atribuir a empresas 
que prestam serviço público, cuja distribuição se torna 

necessário definir, de acordo com o disposto no artigo 58.º 
do Decreto -Lei n.º 50 -C/2007, de 6 de Março.

Esta distribuição tem em conta os regimes legais, bem 
como os compromissos concretos decorrentes de contratos 
de concessão e convénios outorgados pelo Estado, relativos 
à prestação de serviço público, em vigor no corrente ano.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º 

e no artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização de despesa resultante da 
adenda a celebrar entre o Estado e os operadores privados 
de transporte público de passageiros da área metropoli-
tana de Lisboa Rodoviária de Lisboa, S. A., Transportes 
Sul do Tejo, S. A., Vimeca Transportes, L.da, e Scotturb 
Transportes Urbanos, L.da, no montante de € 4 935 000, 
IVA incluído, a processar através da Direcção -Geral do 
Tesouro e Finanças, por recurso a verbas do Orçamento 
do Estado de 2007.

2 — Delegar nos Ministros de Estado e das Finanças 
e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, com 
a faculdade de subdelegação, a competência para aprovar 
a minuta de adenda ao acordo entre o Estado Português e 
os operadores privados da área metropolitana de Lisboa 
tendente à manutenção de títulos de transporte L1, L2, 
L123, L123SX, L123MA, 12, 23 e 123.

3 — Atribuir, para o corrente ano, as compensações 
financeiras pela obrigação da manutenção de prestação de 
serviço público às empresas e pelo montante referido no 
n.º 1 da presente resolução, nos termos do quadro anexo à 
presente resolução, da qual faz parte integrante.

4 — A atribuição a que se refere o número anterior é 
feita em execução do disposto no n.º 6 do artigo 14.º do 
Regulamento (CEE) n.º 1191/69, do Conselho, de 26 de 
Junho, alterado pelo Regulamento (CEE) n.º 1893/91, do 
Conselho, de 20 de Junho, e ao abrigo do artigo 58.º do 
Decreto -Lei n.º 50 -C/2007, de 6 de Março.

5 — A presente resolução produz efeitos a partir de 
1 de Julho de 2007.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Dezembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

ANEXO 

Euros

Valor da compensação financeira para o período 
de 1 de Julho a 30 de Dezembro de 2007

Rodoviária de Lisboa, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 435 857
Transportes Sul do Tejo, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . 1 223 620
Vimeca Transportes, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 211 607
Scotturb Transportes Urbanos, L.da  . . . . . . . . . . 28 916

Subtotal (1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 900 000

Adicional da compensação financeira para 
o período de 1 de Julho 

a 30 de Dezembro de 2007
Rodoviária de Lisboa, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 548 016
Transportes Sul do Tejo, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . 90 186
Vimeca Transportes, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 798
Scotturb Transportes Urbanos, L.da  . . . . . . . . . . 0

Subtotal (2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 000

IVA (5 %)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235 000

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 935 000




